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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


Parecer Comissão de Justiça e Redação Final

Ao analisarmos o Veto parcial ao Projeto de Lei n.º 58/2025 de autoria do Executivo Municipal, onde dispõe sobre a Concessão das Subvenções, Auxílios e Contribuições do Município de Jequié, verificamos que o mesmo atende os requisitos legais e constitucionais, sendo assim somos favoráveis pela sua aprovação.
Sala das Comissões 31 de março de 2026.

Gilvan Souza Santana

Relator da Comissão
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